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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 1/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS
EDUCACIONAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ,
conforme quantidade e especificações constantes em Edital.

Modo de disputa: Aberto.
Abertura das propostas e início da sessão da disputa de preços: a partir das

09:00 (nove horas), do dia 31/01/2022.
Fonte dos Recursos: PNAE, PNAC, PETI, PAIF, FUS, FPM, ICMS, Tesouro e Outros

da Prefeitura.
Retirada do Edital a partir de: 18/01/2022 nos endereços eletrônicos:

www.bbmnetlicitacoes.com.br, www.tce.pi.gov.br e/ou copelporto@hotmail.com.
Referência de tempo: Horário de Brasília.
Informações: copelporto@hotmail.com.

Porto Alegre do Piauí (PI), 13 de janeiro de 2022.
ROGÉRIO DE MOURA MARQUES

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES

R E T I F I C AÇÕ ES

No Aviso de Licitação Pregão Eletrônico nº 003/2021, publicado em 13/01/2022
no DOU, nº 9, pág. 264. onde se lê: "no dia 26 de janeiro de 2022, às 10h" leia-se: "no dia
28 de janeiro de 2022, às 10h".

No Aviso de Licitação Pregão Eletrônico nº 004/2021, publicado em 13/01/2022
no DOU, nº 9, pág. 264. onde se lê: "no dia 26 de janeiro de 2022, às 11:30h" leia-se: "no
dia 28 de janeiro de 2022, às 11:30h".

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2021-RDC

Processo RDC 003/2021 - Proc. Adm. 052/2021 - Contratante: P M Santa Cruz do Piauí-PI,
CNPJ: 06.553.960/0001-65. Contratada: Terrena Const LTDA-EPP, CNPJ nº 07.746.838/0001-
78, objeto: estradas vicinais, SICONV nº 908506/2020, valor do Contrato: R$ 467.950,00,
assinatura do Contrato: 10.01.2022. Prazo contratual: 120 dias, Santa Cruz do Piauí - PI, 10
de janeiro de 2022. Francisco Barroso de Carvalho Neto-Prefeito Municipal.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
RDC Nº 3/2021

Pref. Munic. Santa Cruz do Piauí, Processo RDC 003/2021 - Proc. Adm.
052/2021 - Contratante: P M Santa Cruz do Piauí-PI, CNPJ: 06.553.960/0001-65. Objeto:
Estradas vicinais, SICONV nº 908506/2020, sendo ADJUDICADO o objeto da Licitação à
Empresa Terrena Const LTDA-EPP, CNPJ nº 07.746.838/0001-78, com o valor de R$
467.950,00.

Santa Cruz do Piauí - PI, 10 de janeiro de 2022.
JANDIRA MOURA DA SILVA

Presidente da CPL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
RDC Nº 003/2021

Pref. Munic. Santa Cruz do Piauí, Processo RDC 003/2021 - Proc. Adm.
052/2021 - Contratante: P M Santa Cruz do Piauí-PI, CNPJ: 06.553.960/0001-65. Objeto:
Estradas vicinais, SICONV nº 908506/2020, sendo HOMOLOGADO o objeto da licitação à
Empresa Terrena Const LTDA-EPP, CNPJ nº 07.746.838/0001-78, com o valor de R$
467.950,00.

Santa Cruz do Piauí - PI, 10 de janeiro de 2022.
FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Aviso de Adiamento de Licitação, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022,
publicados no DOU de 17/01/2022, seção 3, pág. 287, na titulação, onde se lê: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUI, leia-se: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
GONÇALO DO GURGUÉIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PI, através da CPL, torna público,
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2022, do tipo MENOR
PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, EM 31/01/2022, ÀS 09:00h, tendo como objeto Registro
de Preços para contratação de empresa, para fornecimento de medicamentos, material
hospitalar e testes rápidos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São
João da Fronteira-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo
de referência. RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL: https:/ /licitanet.com.br/ TEL: 86-
981317308

São João da Fronteira-PI, 17 de janeiro de 2022.
CLÁUDIA MENESES CARDOSO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO DO PIAUÍ
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇO 003/2021.OBJETO: "contratação de empresa de engenharia
especializada para execução de pavimentação em paralelepípedo de vias públicas nas
localidades mandacaru e fujona, zona rural do município.CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PI. CONTRATADO: F Z VALÉRIO DO NASCIMENTO EIRELLI,CNPJ:
28.938.887/0001-82.VALOR: R$473.697,19 . RECURSOS: 001 - Recursos Ordinários; 510 -
Transf. De Convênios Ou Contratos De Repasse Da União; Elemento De Despesa -
44.90.51.VIGÊNCIA: 165 dias a partir da assinatura do contrato. ASSINATURA: 12/01/
2022.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

De acordo com o Procedimento Licitatório TOMADA DE PREÇO nº. 003/2021
referente "contratação de empresa de engenharia especializada para execução de
pavimentação em paralelepípedo de vias públicas nas localidades Mandacaru E Fujona,
zona rural do município, Conforme Nº de Convênio Na Plataforma + Brasil 887058/2019",
realizado em 19/11/2021 na sala da CPL da Prefeitura, HOMOLOGO o resultado do certame
em tela, em favor da empresa: F Z VALÉRIO DO NASCIMENTO EIRELLI, CNPJ SOB O N°
28.938.887/0001-82, com o valor de R$473.697,19, tudo em conformidade com os
documentos constantes nos autos, nos termos da Lei n° 8.666/93.

São Julião - PI, 7 de janeiro de 2022.
SAMUEL DE SOUSA ALENCAR

Prefeito

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de São Julião - PI torna público que realizará a abertura
de Pregão Presencial Nº: 001/2022. Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL, Adjudicação:
POR ITEM. Objeto: "aquisição de medicamentos (farmácia básica) para o município.
Recurso: 500 - Recursos Ordinários, 621 - Trans. de Recursos do SUS - Governo Estadual e
600 - Trans. de Recursos do SUS - Governo Federal. Elemento De Despesa: 33.90.30.Valor
estimado: R$ 919.577,50. Abertura: 28/01/2022 ás 08:30hs. Local: Setor de Licitação da
Prefeitura. Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade
correspondente ao objeto licitado e que manifestem seu interesse junto a Prefeitura

A Prefeitura Municipal de São Julião (PI), torna público que realizará de acordo
com a legislação em vigor, a abertura do Pregão Eletrônico Nº: 001/2022. Tipo de Licitação:
Menor preço GLOBAL. Adjudicação: POR ITEM. Objeto: "contratação de empresa
especializada para confecção e fornecimento de próteses dentárias destinadas as pessoas
carentes do município", Conforme Programa Saúde Bucal. Recurso: 600 - transf. de
recursos do SUS - Governo Federal.Elemento De Despesa: 33.90.30. Valor estimado: R$
90.000,00. Data da abertura: 28/01/2022 às 11:30H no sítio:
www.bbmnetlicitacoes.com.br. O Edital está disponível no endereço
sites:www.bbmnetlicitacoes.com.br; https://www.tce.pi.gov.br/. Informações adicionais,
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Pregoeira no endereço
eletrônico: saojuliaolicitacao@gmail.com

A Prefeitura Municipal de São Julião (PI), torna público que realizará de acordo
com a legislação em vigor, a abertura do Pregão Eletrônico Nº: 002/2022. Tipo Menor
preço GLOBAL. Adjudicação: POR ITEM. Objeto: "contratação de empresa para
fornecimento de 03 equipamentos de climatização (condicionadores de ar de 18.000 btus)
para a, através do termo de compromisso PAR Nº202003014-5/FNDE/MEC".Recurso: 570 -

Transf. do Governo Federal referente a Convênios e outros Repasses vinculados à
Educação. Elemento De Despesa: 44.90.52. Valor estimado: R$9.054,87. Data da abertura:
28/01/2022 às 13:00H no sítio: www.bbmnetlicitacoes.com.br. O Edital e seus respectivos
anexos, bem como informações quanto as especificações,quantidades, prazos, valores
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelos
sites:www.bbmnetlicitacoes.com.br; https://www.tce.pi.gov.br/. Informações adicionais,
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Pregoeira no endereço
eletrônico: saojuliaolicitacao@gmail.com

A Prefeitura Municipal de São Julião (PI), torna público que realizará de acordo
com a legislação em vigor, a abertura do Pregão Eletrônico Nº : 003/2022. Tipo de
Licitação: Menor preço POR LOTE. Adjudicação: POR ITEM. Objeto: "aquisição de
combustíveis (gasolina comum e diesel s-10) para a prefeitura municipal, suas secretarias
e hospital do município. Recurso: 500, 540, 541, 550, 553, 621, 600, 660. Elemento De
Despesa 33.90.30. Valor estimado:LOTE I - Abastecimento Em São Julião: R$
1.552.470,00.LOTE II - Abastecimento Em Picos: R$ 961.260,00.Abertura: 28/01/2022 às
14:30H no sítio: www.bbmnetlicitacoes.com.br,O Edital está disponível no endereço
sites:www.bbmnetlicitacoes.com.br; https://www.tce.pi.gov.br/. Informações adicionais,
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Pregoeira no endereço
eletrônico: saojuliaolicitacao@gmail.com

São Julião - PI, 17 de janeiro de 2022.
DALTON DIONÍSIO DA ROCHA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO
AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de Sigefredo Pacheco-PI, realizará Pregão Eletrônico nº 002/2022,
menor preço e adjudicação global. Objeto: Serviços de exames laboratoriais na sede do
Município. Fonte de recursos: Fms, Custeio, Fpm, Icms e Arrecadação Municipal. Início de
Cadastramento das Propostas: 18/01/2022. Fim de Cadastramento das Propostas:
28/01/2022 às 08h00min. Abertura das Propostas: 28/01/2022, às 08h01min. Disputa de
Lances: 28/01/2022, a partir das 08h15min. Consultas e obtenção do Edital: Sede da
Prefeitura, sigefedo.cpl@gmail.com, www.bbmnetlicitacoes.com.br e
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/.

O Município de Sigefredo Pacheco-PI, realizará Pregão Eletrônico nº 003/2022,
menor preço e adjudicação por item. Objeto: Aquisição de material de limpeza com itens
exclusivos para participação de MEIs, MEs e/ou EPPs. Fonte de recursos: Fpm, Icms,
Arrecadação Municipal, Fundeb, Qse, Fms, Custeio, Fmas e Outros. Início de
Cadastramento das Propostas: 18/01/2022. Fim de Cadastramento das Propostas:
28/01/2022 às 09h30min. Abertura das Propostas: 28/01/2022, às 09h31min. Disputa de
Lances: 28/01/2022, a partir das 09h50min. Consultas e obtenção do Edital: Sede da
Prefeitura, sigefedo.cpl@gmail.com, www.bbmnetlicitacoes.com.br e
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/.

O Município de Sigefredo Pacheco-PI, realizará Pregão Eletrônico nº 005/2022,
menor preço e adjudicação por item. Objeto: Aquisição de material de expediente com
itens exclusivos para participação de MEIs, MEs e/ou EPPs. Fonte de recursos: Fpm, Icms,
Arrecadação Municipal, Fundeb, Qse, Fms, Custeio, Fmas e Outros. Início de
Cadastramento das Propostas: 18/01/2022. Fim de Cadastramento das Propostas:
28/01/2022 às 13h00min. Abertura das Propostas: 28/01/2022, às 13h01min. Disputa de
Lances: 28/01/2022, a partir das 14h00min. Consultas e obtenção do Edital: Sede da
Prefeitura, sigefedo.cpl@gmail.com, www.bbmnetlicitacoes.com.br e
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/.

Sigefredo Pacheco (PI), 17 de janeiro de 2022.
ANTONIO SOARES DE SOUSA NETO

Pregoeiro



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.846/0001–35 

Adm.: O povo é o poder 
Praça Jaime Leolpodino, Nº. 100, Centro, São Julião – PI, CEP: 64670-000. 

Site: www.saojuliao.pi.gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com 

 
  

PORTARIA Nº 012/2022 - GP  

20 DE JANEIRO DE 2022 

 

“DESIGNA SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 
EXECUÇÃO DE CONTRATO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as 
nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da 
Prefeitura Municipal,  

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da 
execução do contrato da TOMADA DE PREÇOS 003/2021, conforme o disposto no 
art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo como objeto contratual: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE VIAS 
PÚBLICAS NAS LOCALIDADES MANDACARU E FUJONA, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI, CONFORME NÚMERO DE CONVÊNIO 
NA PLATAFORMA + BRASIL 887058/2019”. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor ADAILTON JOÃO DA SILVA, CPF nº 

732.591.873-91, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.   

Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:   

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei;  

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;   

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.  

http://www.saojuliao.pi.gov.br/
mailto:prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.846/0001–35 

Adm.: O povo é o poder 
Praça Jaime Leolpodino, Nº. 100, Centro, São Julião – PI, CEP: 64670-000. 

Site: www.saojuliao.pi.gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com 

 
  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO (PI), 20 
DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

____________________________________ 

SAMUEL DE SOUSA ALENCAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Antônio Francelino Sobrinho Junior 

Sec. Mun. de Planejamento, Gestão e Finanças 

 

SAMUEL DE SOUSA 
ALENCAR:67387551391

Assinado de forma digital por SAMUEL 
DE SOUSA ALENCAR:67387551391 
Dados: 2022.01.21 11:17:46 -03'00'

ANTONIO FRANCELINO 
SOBRINHO 
JUNIOR:01243949309

Assinado de forma digital por ANTONIO 
FRANCELINO SOBRINHO 
JUNIOR:01243949309 
Dados: 2022.01.21 11:18:04 -03'00'

http://www.saojuliao.pi.gov.br/
mailto:prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com
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PORTARIA Nº 012/2022 - GP  

20 DE JANEIRO DE 2022 

 

“DESIGNA SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 
EXECUÇÃO DE CONTRATO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as 
nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da 
Prefeitura Municipal,  

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da 
execução do contrato da TOMADA DE PREÇOS 003/2021, conforme o disposto no 
art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo como objeto contratual: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE VIAS 
PÚBLICAS NAS LOCALIDADES MANDACARU E FUJONA, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI, CONFORME NÚMERO DE CONVÊNIO 
NA PLATAFORMA + BRASIL 887058/2019”. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor ADAILTON JOÃO DA SILVA, CPF nº 

732.591.873-91, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.   

Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:   

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei;  

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;   

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.  

http://www.saojuliao.pi.gov.br/
mailto:prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.846/0001–35 

Adm.: O povo é o poder 
Praça Jaime Leolpodino, Nº. 100, Centro, São Julião – PI, CEP: 64670-000. 

Site: www.saojuliao.pi.gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com 

 
  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO (PI), 20 
DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

____________________________________ 

SAMUEL DE SOUSA ALENCAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Antônio Francelino Sobrinho Junior 

Sec. Mun. de Planejamento, Gestão e Finanças 

 

SAMUEL DE SOUSA 
ALENCAR:67387551391

Assinado de forma digital por SAMUEL 
DE SOUSA ALENCAR:67387551391 
Dados: 2022.01.21 11:17:46 -03'00'

ANTONIO FRANCELINO 
SOBRINHO 
JUNIOR:01243949309

Assinado de forma digital por ANTONIO 
FRANCELINO SOBRINHO 
JUNIOR:01243949309 
Dados: 2022.01.21 11:18:04 -03'00'

http://www.saojuliao.pi.gov.br/
mailto:prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com
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PORTARIA Nº 015/2022 - GP  

24 DE JANEIRO DE 2022 

 

“DESIGNA SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 
EXECUÇÃO DE CONTRATO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as 
nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da 
Prefeitura Municipal,  

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da 
execução da obra da TOMADA DE PREÇOS 003/2021, tendo como objeto 
contratual: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS NAS LOCALIDADES MANDACARU 
E FUJONA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI, CONFORME 
NÚMERO DE CONVÊNIO NA PLATAFORMA + BRASIL 887058/2019”. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o engenheiro civil FELIPE SILVA ARAÚJO MOURA 

FÉ, CPF nº 059.417.543-70, e CREA PI 1919992782, para acompanhar e fiscalizar a 
execução da obra do objeto contratado.   

Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:   

I - Zelar pelo fiel cumprimento da obra, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei;  

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA e o cumprimento das especificações contidas no projeto, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;   

http://www.saojuliao.pi.gov.br/
mailto:prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com
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 III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO (PI), 24 
DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

____________________________________ 

SAMUEL DE SOUSA ALENCAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Antônio Francelino Sobrinho Junior 

Sec. Mun. de Planejamento, Gestão e Finanças 

 

SAMUEL DE SOUSA 
ALENCAR:67387551391

Assinado de forma digital por SAMUEL 
DE SOUSA ALENCAR:67387551391 
Dados: 2022.01.24 10:36:00 -03'00'

ANTONIO FRANCELINO 
SOBRINHO JUNIOR:01243949309

Assinado de forma digital por ANTONIO 
FRANCELINO SOBRINHO JUNIOR:01243949309 
Dados: 2022.01.24 10:36:14 -03'00'

http://www.saojuliao.pi.gov.br/
mailto:prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com
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~ sAo~UÚÃO·PI 
1/MflfMI 

ld :05D4EE2362C60F99 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO· PIAUI 
CNPJ : 06.553.846/0001-35 Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leopoldlno, Nº. 100, Centro, São Julião - PI, CEP: 64670-000.Slte: 
www gao1 u11a9.pl .q9v.br E-mail: prete1turaga9julla9pl@hotma11.ç9m 

PORTARIA Nº 014/2022 - GP 

SÃO JULIÃO/PI, 24 DE JANEIRO DE 2022 

NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL N º 459/13. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, estado do Piatú, nos usos das 
suas atribuições, conferid as pela lei orgânica d o município e dem ais normas legais, bem 
com o no poder administrativo regulamentar: 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR o(a) Sr(a). EDIMILSON FRANCISCO DE SOUSA, 
inscrito(a) sob CPF sob nº 763.436.503-34, ao cargo em comissão d e ASSESSOR DE 
TRABALHOS TÉCNICOS, CC-1, Lotada na Secreta ria Municipal de planejamento, gestão 
e finanças de São Julião, PI. 

Artigo 2º - A presente portaria entra em v igor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros para o dia 03 de janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e São Julião/PI, 24 de janeiro de 2022. 

SAMUEL DE SOUSA 
AI ENCAB·67387551391 

Asslnlldo dlll! forma digital por SAMUEL 
OE SOUSA Al.ENú\R:67387551391 
Qedm· 20220l 2409:4HS-03'00' 

SAMUEL DE SOUSA ALENCAR 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

ANTONIO FRANCELINO Auinadod•for1Ndig~JIOl'AHTONIO 

~J~W~Pó~ii~i~Wri:/Wo~J\\ita1-~~•2')9'9309 
Secretária Municipal d e Planejamento, Gestão e Finanças. 

ld:OE288EF594020F9B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 

Adm.: O povo 4 o poder 
Praça J•lme Leolpodlno, W . 100, Centro, São Julllo- PI, CEP: &4670-000. 
Site: www uoluU■o PI aov bc E-mau: erafalturaaaolullaoe•Ohotm,I1.com 

PORTARIA Nº 015/2022 • GP 

24 DE JANEmo DE 2022 

"DESIGNA SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 
EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mwúcipio, 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as 
nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da 
Prefeitura Mwúcipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da 
execução da obra da TOMADA DE PREÇOS 003/2021, tendo como objeto 
contratual: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS NAS LOCALIDADES MANDACARU 
E FUJONA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI, CONFORME 
NÚMERO DE CONVtlNIO NA PLATAFORMA+ BRASIL 887058/2019". 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Designar o engenheiro civil FELIPE SILVA ARAÚJO MOURA 
FÉ, CPF nº 059.417.543-70, e CREA PI 1919992782, para acompanhar e fiscalizar a 
execução da obra do objeto contratado. 

Art. 2° - Determinar que a fiscal ora designada deverá: 

1 - Zelar pelo fiel cumprimento da obra, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei; 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA e o cumprimento das especificações contidas no projeto, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas; 

ill- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encantinhamento ao Financeiro para 
pagamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO (PI), 24 
DE JANEIRO DE 2022. 

SAMUEL DE SOUSA 
ALENCAR:673875S 139, 

AJ.~nedo de forma dlgU.1 por SAMUEL 
E SOUSI\ M.ENCAR.-67387551391 

DMSos:2022.01.24 10:36:00-03'00' 

SAMUEL DE SOUSA ALENCAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

ANTONIO FRANCELINO ~deforTN~pOl'ANTONIO 
SOBRINHOJUNIOR:0120M9109 

SOBRINHO JUNIOR-012439493 'l>lcb;:20U.01.2-41Q:M;14-ol'00' 

Antônio Francelin& Sobrinho Junior 

Sec. Mun. de Planejamento, Gestão e Finanças 

ld:10EF19E64F1611EO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

G.t.BINETE DA PREFEITA 

ADITIVO N• 019/2021 
PIUMEIRO TERMO OE ADITIVO AO CONTRATO N• 1)23~ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE ~INAL OE lV, 
ESTABELECIDA PELO PROCESSO OE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 
005/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIÃO l,EAl. E EMPRESA RÁDIO E TELEVISÃO DO PIAUI LTOA , 
NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 

Pê lo presente Termo de Adi t ivo ao Contrato de Empresa para prestar .ser1iço de 
transmissão de slnal de TV • de interesse da Administraçlo pública Municipal, de um lado a ,Pfefeltun 
Munldpal de Sebastllo "-ª'• pessoa jurfdica de d ireito público, interno com sede na Rua Slo Jod, 56 -
Centto, lnsalta no CNPJ n• 01.612.610/000Hl9, neste ato representâdo pelo Sra. MANOEUNA DE 
SOUSA eoac;E$. Prefeita Municipal, residente e domiciliado na Rua Cicero Eneias 3i75. nesta cl~•. 
portador da Oãrtelra de Identidade n• 1.176.237-SSP-PB. CPF n• 420.928.253•72, no uso da competência 
que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequencia1 deslg:nado simplesmente CONTRATANTE e, de
outro lodo a ._ RÁDIO E TELEVISÃO DO PIAUI LTDA , inscrita no C.N .P.J.(MF) sob o n .• 
01.743.S?yoDOl-23, estabejecida na cidade de Teresina • PI, com -seçle a rua Professor Alceu B;fandlo 
2.165 Monte Gutelo , que apre.sentoY o s documentos e xigidos por lei, neste ato representado pgr sua 
sócia UlllA GUIMÃltÃIS PACHECO • e daqui por diante denominada simplesment. ~Allê. que , 
lllltre firmam este instrumento de aditivo com base no Art . 65 incíso li Letra "d" t 11 da Lei S·.666/93, 
medfant• as cJáusulas e condiç&es acordadas na Clausula p rimll!!lra do contrato orialna( • ql.H ficam 
.._. • -~ quinta do Contrato Orlainal. de nt 018/2021. que passar6 a ter a -.ulnte 
....daçlo: 
aMIIUUI-ElllA • AlTEIIAAClAUSUlA QUINTA DOCONTRATOOIIIGINAL 
A~ ....,ta do· Cllll11nto orJslnal -•••ter a ....,1nt,t ntd9'10: ~ I/JCilNQA; O p.-.sente 
COritreto terá ..Jf&fMla it part ir de sua assinatura e plena eflcida a parttr da sua pubUcaçlo no t)ljrio 
Oficial dos MunicJpios, com lnkio em 01 de Janeiro de 2022 ate 31 de dezembro dili 2022, pôcllendo ser 
prorrogado a critério de Prefeitura Munldpal de Sebastião Leal mediante Termo de Adttlvo e de acordo 
com o art. 57, Incisos I e li da Lei Federal 8 .666/93 e suas alterações postlH'iores. 

~sS(GUNDA : DAS DEMAIS CLAUSULAS-
As demais cliusuta, do c::ontrato original permanecerão inalteradas. 

TffllMUNHAS: 

e d ro .2021 

• Sousa Bo _$ 

unlcipal• Contratante 

----"-""-'- ~..----:::::7 
LlvloG ' 

CO RATADO 
P/ EMPRESA RÁDIO E TEI.EVISAO DO PIAUI U'DA 
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contexto do espaço fisico e social a ser trabalhado. Isto posto, de.fine-se como metas 

e estratégias que farão parte da estrutura do referido plano: 

3.1. METAS 

1- Divulgar as ações do PMEA e tomar seus impactos conhecidos pela 

população local; 

II- Estabelecer um calendário ambiental anual, assim como cumprir a 

legislação municipal vigente quando esta já disciplinara a questão; 

III-Garantir a transversalidade da educação ambiental em todas as esferas de 

governo e setores da sociedade; 

IV- Promover a capacitação de educadores 

V - Promover a capacitação de gestores. 

3.2. ESTRATÉGIAS 
1- Desenvolver ações de educação ambiental com propósito de melhorar a 

conduta ambiental dos cidadãos; 

II- Reali.zar palestras, oficinas, e eventos similares, sobre educação ambiental 

nas escolas públicas e privadas; 

III- Criar programa de educação para a cidade correlacionado às áreas de meio 

ambiente, saúde, educação, cultura, turismo, trânsito, cidadania e segurança; 

iv- Realizar palestras e outros eventos para a comunidades envolvendo as 

questões ambientais especificas daquela região, assim contribuindo para a co nsciência 

cática do público; 

V- Desenvolver campanhas educativas sobre o combate ao desperdício de 

água e energia, consumo consciente, resíduos sólidos, queimadas, assim com o outros 

ei,cos temáticos do meio ambiente; 

VI- Desenvolver campanhas educativas contra maus tratos e abandono de 

animais domésticos, além de alertar quanto à preservação da fauna silvestre nativa; 

VII- Estimular a participação de associações comunitárias em projetos e ações 

de educação ambiental voltadas para o saneamento; 

VIII- Fomentar e apoiar iniciativas de realização de congressos, eventos 

técnicos e cursos de especialização para profissionais que exerçam atividades na área. 

IX- Valorizar a implantação de áreas verdes, reservas florestais e os recursos 

lúdricos na política urbana da cidade; 

X- Promover a formação continuada em educação ambiental dos professores 

da rede municipal de ensino; 

XI- Desenvoh,er atividades educativas dentro dos órgãos da administração 

pública municipal voltadas para a responsabilidade socioambiental dos servidores. 

Por fim, espera-se que as orientações e definições abordadas por este 

do cumento sejam importantes instrumentos de planejamento e execução de uma 

Educação Ambiental fortalecida no município de SÃO MIGUEL DO FIDALGO. 

Isto é, entende-se este como um avançar imporcante rumo à ampliação de uma 

consciência ambiental e à consolidação de uma cultura da preservação. 

SÃO MIGUEL DO FIDALGO, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

a ,i;,1,/l_ 
~ 

SAOJULIAO•PI ,,...,.,.. 

ld:167C2FB07CC71C1C 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAU( 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Adm.; o PoVO • o poder 

Praça Jaime Leolpodlno, w. 100, centro, Slo Julllo - P1, CEP: ....-r~. 
Site: WWW yolyllao.pl.gov.br E~al: PrefdurayolyU19pp,otrnall.COffl 

PORTARIA Nº 012/2022 - GP 

20 DE JANEIRO DE 2022 

"DESIGNA SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 
EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mwúdpio, 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as 
nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da 
Prefeitura Mwúcipal, 

CONSIDERANDO a nece$idade de fiscal para acompanhamento da 
execução do contrato da TOMADA DE PREÇOS 003/2021, conforme o disposto no 
art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo como objeto contratual: 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE VIAS 
PÚBLICAS NAS LOCALIDADES MANDACARU E FUJONA, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI, CONFORME NÚMERO DE CONVÍNIO 
NA PLATAFORMA + BRASIL 887058/.Z019". 

RESOLVE: 

Art. t º - Designar o servidor ADAILTON JOÃO DA SILVA, CPF nº 
732.591.873-91, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2° - Determinar que a fiscal ora designada deverá: 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei; 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO (PI), 20 
DE JANEIRO DE 2022. 

SAMUEL DE SOUSA =~rn:,~e. 
ALENCAR.-67387551391 o.c1os:2022.012111 ,11,....,3'00' 

SAMUEL DE SOUSA ALENCAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

ANTONIOFRANCEUNO AKJnodoct.fonnodlollll""AHTONIO 

SOBRINHO ~-= 
JUNIOR:01}43949309 , .,,.._.~1{111,1f"'-<>l)IO' 
Antômo Francelina ::ioDnnno Jumor 

Sec. MulL de Planejamento, Gestão e Finanças 
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~ 
SAOJULIAO·PI ,,.,,,.,wu 

ld:0047D787A8E68422 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leopoldlno, Nº, 100, Centro, Slo Julllo- PI , CEP: 64670-000.Slte: 
WWW IIOIUIIIO PI goy bC E-mail : pc,fejturayofut1aopid!)hotmail.ç9m 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

~ 
u nicef {,· 

SÃO JULIÃO, 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Ref. Proc. ADM nº 050/2021 

Tomada de Preços nº 002,12021 

O MUNICiPIO DE SÃO JULIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 06.553.846/0001-35, com sede na Praça Jaime Leopoldina, nº 100, 
Centro, cidade de São Julião, PI, CEP 64670-000, e-mail: 
prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com, neste ato representado por seu gestor eleito 
SAMUEL DE SOUSA ALENCAR, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob nº 
673.875.513-91, com endereço profissional acima descrito, vem apresentar decisão 
administrativa sobre RECURSO apresentado pela empresa CONSTRUTOP 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIREL!, nos termos dos fundamentos apresentados 
no parecer da Procuradoria Geral do Municipio, RATIFICO em todos os seus termos o 
parecer apresentado para conhecer do recurso, vez que tempestivo, mas no mérito, negar
lhe provimento. 

Notifique o requerente, e demais licitantes. 

São Julião/PI, 06 de dezembro de 2021. 

~ 
SÃÕ°jÜÜÃO • P/ 

IMfff/'MJ 

UNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI 

ld:12525EA468E8841E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUI 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leopoldlno, N"'. 100, Centro, São Julião - PI, CEP: 64670--000.Slte: 
www.aaoJullao.pl .goy.br E.mal! : prafetfuraaaoJullappl@hotmaU.çom 

DECISÃO ADMINISTRATIVA CPL 

Ref. PROC. ADM. Nº 054/21 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/21 

DECISÃO AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

~ 
unicef@ 

A COMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, órgão permanente da 
Prefeitura Municipal de São Julião/PI, vem através de seus membros, se manifestar sobre 
o recurso administrativo da empresa CONSTRUTOP ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO EffiELI, nos termos que segue: 

Considerando o parecer jurídico apresentado pela Assessoria Jurídica 
Municipal, entende esta comissão por RATIFICAR in totum os termos da sua 
fundamentação, e, reconhecer a tempestividade do recurso, razão pelo qual deve ser 
conhecido, mas no mérito, apresento parecer desfavorável para não prover os seus 
fundamentos . 

Notifique a empresa desta decisão. 

São Julião, 06 de dezembro de 2021 

Dalton Dionísio da Rocha 

Presidente da CPL 

ld:OCC548C2F2C0847B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 
' , __4 CNPJ: 06.553.846/0001--35 
~ Adm.:0povoéopoder 
ÜÕ:iüüÃÕ• PI Praça Jaime Loolpodino, N'. 100, Centro, São Julilo- PI, CEP: 84870-000. 

,,.,,,. Site: WWW H91Yliao pj,goy br E-mail: Df'IÍIHY@HolUli19Pl@hotmaJI com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO TP. Ir: 003 /202 1 

PROCESSO ADIIIIRISTRATIVO N º 054/2021 

MODALIDADE: TOMADA D E PREÇO 003/2021 

OBJETO: " CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE VIAS PÚBLICAS NAS 

LOCALIDADES MANDACARU E FUJONA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO 

JULIÃO-PI, CONFORME NÚMERO DE CONWNIO NA PLATAFORMA + BRASIL 

887058/2019". 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PI 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 

CONTRATADO: F Z VALl1:RIO DO NASCIMENTO EIRELLI 

CNPJ: 28.938.887/0001-82 

VALOR: R$473 .697,19 (QUATROCENTOS E SETENTA E TRES MIL, SEISCENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 

FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS ORDINÁRIOS; 5 10 - TRANSF. DE 

CONWNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE DA UNIÃO; ELEMENTO DE DESPESA -

44.90.51 

VJOltNCIA: 165 (CENTO E SESSENTA E CINCO) DIAS A PARTIR DA ASSINATURA DO 

CONTRATO. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE JANEIRO DE 20 22. 

---------------------------------------
Dalton Dlollislo da Rocha 

PNaldente da CPL 

ld:151BE99523FCB4CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 
CNPJ: 06.553.84&'0001-35 

Adm.: O povo ti o poder 
Praça Jaime Leoipodlno, N". 100, Centro, BIio Julilo- PI, CEP: 8487IMIOCI 
Site: www.polyllaq.pl.qov.br E-mall: pNleftu,_,qiyllfOpi8hotmall.çom 

PROCEDIMENTO: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº OS,4/2021 

OBJETO: EMPRESA DE ENGENHARIA ESPEOAUZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBUCAS NAS LOCALIDADES MANDACARU E FUJONA, ZONA RURAL DO 

MUNldPIO DE SIio JULIÃO-PI, CONFORME NÚMERO DE CONvtNIO NA PLATAFORMA + BRASIL 

887058/2019". 

TERMODEHOM 

De acordo com o Procedimento Ucltatório TOMADA DE PREÇO n•. 003/2021 referente •CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPEOAUZADA PARA EXEOJÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBUCAS NAS LOCALIDADES MANDACARU E FUJONA, ZONA RURAL DO 

MUNldPIO DE SIio JUUÃO-PI, CONFORME NÚMERO DE CONvENIO NA PLATAFORMA + BRASIL 

887058/2019", realizado em 19/11/2021 pela Comissão Permanente de Ucitaçllo da Prefeitura Municipal 

d e São Julião - PI, nomeada pela da Portaria nv 023/2021, de 08 de fevereiro de 2021, na sala d a 

Comissão Permanente de Licitações, HOMOLOGO o resultado do certame em tela, em favor da empresa: 

F Z VAI.É\IO DO NASCIMENTO EIREW, Inscrita no CNPJ SOB O N" 28.938.BB7/0001-ll2, com o valor de 

11$473.697,19 (QUATROCENTOS E SETENTA E TRES MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS), tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da 

lei n• 8.666/93. 

São Julião - PI, 07 de janeiro de 2022. 
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PREFEITURA DE SIGEFREDO PACHECO-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Sigefredo Pacheco-PI, realizará Pregão Eletrônico nº
002/2022, menor preço e adjudicação global. Objeto: Serviços de
exames laboratoriais na sede do Município. Fonte de recursos: Fms,
Custeio, Fpm, Icms e Arrecadação Municipal. Início de Cadastramento
das Propostas: 18/01/2022. Fim de Cadastramento das Propostas: 28/
01/2022 às 08h00min. Abertura das Propostas: 28/01/2022, às 08h01min.
Disputa de Lances: 28/01/2022, a partir das 08h15min. Formulação de
consultas/Edital: www.bbmnetlicitacoes.com.br e portal do TCE-PI:
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/. Informações: Prefeitura
Municipal - Rua Benedito Macêdo, s/n, Centro - Tel: (86) 3255-1125 -
sigefedo.cpl@gmail.com.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Sigefredo Pacheco-PI, realizará Pregão Eletrônico nº
003/2022, menor preço e adjudicação por item. Objeto: Aquisição de
material de limpeza com itens exclusivos para participação de MEIs,
MEs e/ou EPPs. Fonte de recursos: Fpm, Icms, Arrecadação
Municipal, Fundeb, Qse, Fms, Custeio, Fmas e Outros. Início de
Cadastramento das Propostas: 18/01/2022. Fim de Cadastramento das
Propostas: 28/01/2022 às 09h30min. Abertura das Propostas: 28/01/
2022, às 09h31min. Disputa de Lances: 28/01/2022, a partir das
09h50min. Formulação de consultas/Edital:
www.bbmnetlicitacoes.com.br e portal do TCE-PI: https://
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/. Informações: Prefeitura
Municipal - Rua Benedito Macêdo, s/n, Centro - Tel: (86) 3255-1125 -
sigefedo.cpl@gmail.com.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Sigefredo Pacheco-PI, realizará Pregão Eletrônico nº
004/2022, menor preço e adjudicação global. Objeto: Aquisição de
óleo diesel combustível para recuperação de estrada vicinal. Fonte de
recursos: Convênio Gov. Estado - Sec. Das Cidades / Convênio 007/
2021. Início de Cadastramento das Propostas: 18/01/2022. Fim de
Cadastramento das Propostas: 28/01/2022 às 11h30min. Abertura das
Propostas: 28/01/2022, às 11h31min. Disputa de Lances: 28/01/2022, a
partir das 11h50min. Formulação de consultas/Edital:
www.bbmnetlicitacoes.com.br e portal do TCE-PI: https://
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/. Informações: Prefeitura
Municipal - Rua Benedito Macêdo, s/n, Centro - Tel: (86) 3255-1125 -
sigefedo.cpl@gmail.com.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Sigefredo Pacheco-PI, realizará Pregão Eletrônico nº
005/2022, menor preço e adjudicação por item. Objeto: Aquisição de
material de expediente com itens exclusivos para participação de MEIs,
MEs e/ou EPPs. Fonte de recursos: Fpm, Icms, Arrecadação
Municipal, Fundeb, Qse, Fms, Custeio, Fmas e Outros. Início de
Cadastramento das Propostas: 18/01/2022. Fim de Cadastramento das
Propostas: 28/01/2022 às 13h00min. Abertura das Propostas: 28/01/
2022, às 13h01min. Disputa de Lances: 28/01/2022, a partir das
14h00min. Formulação de consultas/Edital:
www.bbmnetlicitacoes.com.br e portal do TCE-PI: https://
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/. Informações: Prefeitura
Municipal - Rua Benedito Macêdo, s/n, Centro - Tel: (86) 3255-1125 -
sigefedo.cpl@gmail.com.

Sigefredo Pacheco, 17 de janeiro de 2022.

Pregoeiro
P. P. 6167

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PI
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

De acordo com o Procedimento Licitatório TOMADA DE PREÇO nº.
003/2021 referente "contratação de empresa de engenharia
especializada para execução de pavimentação em paralelepípedo de
vias públicas nas localidades Mandacaru E Fujona, zona rural do
município, Conforme Nº de Convênio Na Plataforma + Brasil 887058/
2019", realizado em 19/11/2021 na sala da CPL da Prefeitura,
HOMOLOGO o resultado do certame em tela, em favor da empresa: F
Z VALÉRIO DO NASCIMENTO EIRELLI, CNPJ SOB O N° 28.938.887/
0001-82, com o valor de R$473.697,19, tudo em conformidade com os
documentos constantes nos autos, nos termos da Lei n° 8.666/93.

São Julião - PI, 07 de janeiro de 2022.

Samuel de Sousa Alencar
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇO 003/2021.OBJETO: "contratação de empresa
de engenharia especializada para execução de pavimentação em
paralelepípedo de vias públicas nas localidades mandacaru e fujona,
zona rural do município.CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JULIÃO - PI. CONTRATADO: F Z VALÉRIO DO
NASCIMENTO EIRELLI,CNPJ: 28.938.887/0001-82.VALOR:
R$473.697,19 . RECURSOS: 001 - Recursos Ordinários; 510 - Transf.
De Convênios Ou Contratos De Repasse Da União; Elemento De
Despesa - 44.90.51.VIGÊNCIA: 165 dias a partir da assinatura do
contrato. ASSINATURA: 12/01/ 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Julião - PI torna público que realizará a
abertura de Pregão Presencial no: 001/2022. Tipo de Licitação: Menor
preço GLOBAL, Adjudicação: POR ITEM. Objeto: "aquisição de
medicamentos (farmácia básica) para o município. Recurso: 500 -
Recursos Ordinários, 621 - Trans. de Recursos do SUS - Governo
Estadual e 600 - Trans. de Recursos do SUS - Governo Federal. Elemento
De Despesa: 33.90.30.Valor estimado: R$ 919.577,50. Abertura: 28/01/
2022 ás  08:30hs. Local: Setor de Licitação da Prefeitura. Poderão participar
da licitação os fornecedores que tiverem especialidade correspondente
ao objeto licitado e que manifestem seu interesse junto a Prefeitura.

A Prefeitura Municipal de São Julião (PI), torna público que realizará de
acordo com a legislação em vigor, a abertura do Pregão Eletrônico n o :
003/2022. Tipo de Licitação: Menor preço POR LOTE. Adjudicação: POR
ITEM. Objeto: "aquisição de combustíveis (gasolina comum e diesel s-
10) para a prefeitura municipal, suas secretarias e hospital do município
.Recurso: 500, 540, 541, 550, 553, 621, 600, 660. Elemento De Despesa
33.90.30. Valor estimado:LOTE I - Abastecimento Em São Julião: R$
1.552.470,00.LOTE II - Abastecimento Em Picos: R$ 961.260,00.Abertura:
28/01/2022 às 14:30H no sítio: www.bbmnetlicitacoes.com.br,O Edital está
disponível no endereço sites:www.bbmnetlicitacoes.com.br; https://
www.tce.pi.gov.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Pregoeira no endereço eletrônico:
saojuliaolicitacao@gmail.com

A Prefeitura Municipal de São Julião (PI), torna público que realizará
de acordo com a legislação em vigor, a abertura Pregão Eletrônico n o
: 004/2022. Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL. Adjudicação:
POR ITEM.Objeto: "aquisição de combustível (óleo diesel) para a
recuperação de15,73 km de estradas vicinais na zona rural do município,
conforme o Convênio Nº 011/2021 SISCON".Recurso: 701 - Outras
Trans. de convênios ou repasses dos Estados. Elemento De Despesa
33.90.30.Valor estimado: R$ 146.670,18. Data da abertura: 28/01/2022
às 16:00H no sítio: www.bbmnetlicitacoes.com.br. O Edital está
disponível no endereço sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br; https://
www.tce.pi.gov.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Pregoeira no endereço
eletrônico: saojuliaolicitacao@gmail.com

São Julião - PI, 17 de janeiro de 2022.

Dalton Dionísio da Rocha
Pregoeiro
P. P. 6168


